
 

 
Superintendência de Participações Governamentais 

 
Pagamento aos Proprietários de Terra, em maio de 2015. 

A tabela apresenta a totalização dos valores dos pagamentos efetuados pelos concessionários diretamente aos 

proprietários de terra em maio de 2015, referentes à produção de março de 2015, por estado da Federação. 

Pagamento aos Proprietários da Terra, em R$: 

Nº CONTRATOS 

REGULARIZADOS

PAGAMENTO 

LÍQUIDO

IMPOSTO DE 

RENDA

AL                          49            347.899,40               29.247,76            10.937,85        388.085,01           1.715.055,03          1.601.062,50 

AM                            1        2.337.360,15                              -                             -       2.337.360,15        10.957.683,57       10.957.683,57 

BA                       485        1.227.429,08             136.876,56          222.102,73     1.586.408,37           7.663.395,59          6.967.128,90 

CE                            6              52.441,78                              -                      18,24          52.460,02              260.581,13             260.581,13 

ES                          97            377.330,45               31.065,72          196.893,72        605.289,89           2.948.378,12          2.771.318,11 

RN                    1.228        1.915.324,88             146.556,70          404.151,82     2.466.033,40        12.037.391,16       11.309.712,33 

SE                       251            678.620,19               49.669,80            39.350,94        767.640,93           3.728.220,73          3.482.858,45 

MA                            7            364.628,84             132.319,90                           -          496.948,74           2.493.479,45          1.825.960,92 

TOTAL                    2.124        7.301.034,77             525.736,44          873.455,30     8.700.226,51        41.804.184,78       39.176.305,91 

MAIO-15

PROPRIETÁRIOS
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LÍQUIDO  2015

 
 

Observações: 
1 – Os depósitos em poupança referem-se a contratos não regularizados 

 


